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EMENTA 

PARTE I. TÓPICOS INTRODUTÓRIOS 
1.1) Direitos Fundamentais à Inclusão e à Exclusão Digital 
1.2) Monitoramento Eletrônico em Massa 
1.3) Direito ao Esquecimento na Internet 
 
PARTE II. DECISÕES QUE INTERFEREM NA ESTRUTURA E NO FUNCIONAMENTO DA TECNOLOGIA 
2.1) Criptografia e Ordens Judiciais de Bloqueio a Aplicativos 
2.2) Neutralidade de Rede 
2.3) Regulação de Tecnologias Disruptivas: Os exemplos da Uber e da Buser 
 
PARTE III. ANTIGOS E NOVOS DESAFIOS 
3.1) SPAM: Mensagens eletrônicas comerciais indesejadas                       
3.2) Discriminações Algorítmicas (bias) 
3.3) Danos causados por sistemas de inteligência artificial e responsabilidade civil 
3.4) Tema escolhido pelos próprios alunos 
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Será disponibilizada ao longo do curso, aos alunos regularmente matriculados.           
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Leitura em inglês indispensável. Conversação em inglês desnecessária. 
 
Tanto a ementa quanto a bibliografia e a sugestão de sites aqui contida é preliminar, introdutória. Todas 
serão complementadas e aprofundadas com indicações específicas, ao longo do curso, sem prejuízo das 
fontes pesquisadas pelos próprios participantes, para embasar seus seminários. 
 
É provável que haja participação de professores estrangeiros no curso, como guest speakers. 
 
Máximo de 20 (vinte) alunos. Decida-se rápido e faça a sua matrícula o quanto antes. Não serão abertas 
exceções.                     
                           
 

 

 

 

 

 


